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Carde alfra. Ova khz. 

DECRETO N° 044/2008 

Altera o Decreto 035/2003 que aprovou o loteamento 
urbano denominado "PARQUE IRANI" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e; 

DECRETA: 

Art. 1°. O parágrafo único do art. 5° do Decreto n° 35/2003, que 
aprova o loteamento urbano denominado "PARQUE IRANI", localizado na cidade de 
Umuarama e dá outras providências, passa a conter a seguinte redação: 

c 	"Parágrafo único. Os lotes constantes dos incisos III e IV deste artigo, 
destinam-se à implantação de equipamentos urbanos e comunitários, construção de 
prédios públicos ou moradias populares." 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2008. 

LUIZ RENAT RIBEIRO DE AZEVEDO 
Pr feito Municipal 
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